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INSTRUÇÕES PARA ENVIO DE AMOSTRAS AO CDMA 

 

1) Preencher a ficha de cadastro de cliente enviada pelo CDMA. A solicitação 
deve ser feita ao CDMA pelo telefone 31 25367900 ou pelo email 
faleconosco@cdmalaboratorio.com.br.  

2) Após cadastro você receberá seu código por email, tabela de preços, manual 
de coleta de amostras biológicas (avicultura) e formulários ou requisição de 
exames. 

3) Caso necessite de algum recipiente para coleta de amostras (tubos, suabes, 
frascos e sacos estéreis) favor informar ao laboratório pelo email 
faleconosco@cdmalaboratorio.com.br ou pelo whastapp 31 99191-6829 

4) Preencher a requisição de exames com os dados mínimos de nome da 
empresa, unidade de produção, núcleo/ lote/ galpão, tipo de criação, idade 
das aves, sexo, linhagem, requisitante e data de coleta. Caso a amostra seja 
para histopatologia ou necropsia o histórico do lote é obrigatório. Os 
formulários preenchidos poderão ser enviados juntamente com a amostra ou 
pelo email faleconosco@cdmalaboratorio.com.br ou pelo whastapp 31 
99191-6829 

5) As amostras devem ser acondicionadas em embalagens secundárias de forma 
a evitar vazamentos e perdas, sendo identificadas de acordo com os dados 
apresentados na requisição de exames. Dúvidas quanto ao tipo de amostra e 
formas de envio constam no Manual de coleta enviado após cadastro no 
CDMA. 
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Para análises de animais de produção as amostras devem ser identificadas conforme sua origem e 

todos os dados obrigatórios apresentados no formulário de envio.  

 

Figura 3 – Identificação para amostras de Produção 

Deve-se verificar se todas as amostras se encontram corretamente vedadas para que não ocorra o 

derramamento. Todas as amostras devem ser encaminhadas com sua respectiva requisição. 

5.2. Envio  

As amostras são enviadas pelo próprio Cliente ou recolhidas em seu endereço pelo agente de coleta e 

direcionadas ao centro de captação. A forma de envio é estabelecida juntamente com o laboratório.  

O centro de captação recebe as amostras recolhidas pelo agente de coleta e acondiciona em 

temperatura entre 2 e 8°C até o momento do envio.  

As amostras devem ser encaminhadas ao laboratório em caixa de isopor, lacrada, contendo gelo 

reciclável (figura 4 D) em quantidade suficiente para manter a temperatura interna entre 2 e 8°C. A 

caixa deve informar corretamente os dados do destinatário e do remetente (figura 4 A e C). (Utilizar o 

ANEXO.CDMA.ATEN.001 - Etiqueta para envio de amostra – Cliente).  

Devem ser enviadas as requisições para a realização da análise juntamente com as amostras. As 

requisições devem ser envolvidas em plástico e anexas na parte interna da tampa (figura 4 B).  
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Deve-se verificar se todas as amostras se encontram devidamente vedadas 
para que não ocorra derramamento antes de coloca-las na caixa de isopor. 
 

6) As amostras devem ser encaminhadas ao laboratório em caixas de isopor, 
lacrada, contendo gelo reciclável em quantidade suficiente para manter a 
temperatura interna entre 2° e 8° C. As amostras devem se manter fixas 
durante o transporte, sendo importante o preenchimento dos espaços dentro 
da caixa. 
 

 
 

7) A caixa deve informar corretamente os dados do destinatário e do remetente 
(Utilizar o ANEXO.CDMA.ATEN.001 – Etiqueta para envio de amostra – 
Cliente). As requisições preenchidas enviadas juntamente com as amostras 
devem ser envolvidas em plástico e anexas a parte interna da tampa da caixa. 
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Figura 4– Caixa para envio de amostras 

Se o envio do material for feito pelo agente de coleta contratado do CDMA, este deverá enviar 

juntamente com os pedidos o protocolo de recolhimento de amostras assinado pelos clientes. 

 

 
 

8) Ao realizar o envio, o responsável deverá entrar em contato com o 
laboratório pelo telefone 31 2536-7900, pelo email 
faleconosco@cdmalaboratorio.com.br ou pelo whastapp 31 99191-6829, 
para informar a data de postagem e o transportador utilizado (via áerea, 
correios ou outra). Caso exista algum número de identificação da amostra ou 
de rastreio da postagem nos correios o mesmo deve ser repassado ao CDMA 
para rastreio da amostra. 

9) De preferência o tipo de amostra enviada e o número de caixas deve constar 
também nesse informe para facilitar a remoção da mesma em Belo Horizonte 
quando for o caso. 
 
Referências bibliográficas: 
 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR ISO / IEC 17.025:2005. 
Requisitos gerais para competência de laboratórios de ensaio e calibração. 
 

mailto:faleconosco@cdmalaboratorio.com.br

